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-,,~ ~ ••.,,'ÇJ ,~aCIIIO ~ , I 009500/03'
000412/04-0 '. ~

'~-'-~olll;llaçiioue-Aúe"iio-ú./Casa Legis alva !
Preencha todos os campos e imprima esta ficha.Envie(pelocorreio)para ó;: __ 1" ~ \
Programa Interlegis. Av.N2Anexo'E' do Senado Federal- Brasília!DF- -----,

CEP: 70.165-900
Centralde Atendimento- (61)311-2556

X CâmaraMunicipal
"'~"S~m-l"Se:ra-,."'-à~ Câmara Municipalde Piranguinho
1m~~ª~~"~\R' Rua Alferes Renno , nO. 200

~i~"lPiranguinho jJpjMG ~~Rª37508000
_~11~]OXX35-36441831 I~OXX35-36441831
,~IYlª!!~CMP@SUILMINAS.COM.BR
ªªm~i@g~

•
.•.,.~",",,,-,,,,;,;,,,,,,-"
Jllg.Pedro Paulo da Silva
~!!Çiª,!gmji_fiGeral~~gmªi,~Oxx35-36441286

==,~""".~".~=

~~~~ Secretario legislativo
Rn6441831

•

Pps29@bol.com.br

1"-~~~,~~~~j~~ª9~@$iq!i$i~ii"."".-lf~
[Q,I!~~m.~1ii;Mario LucioSilva
fttt[~~lft~Iª~Lucio ~iíl,l!lo;PL
.!!J~t9l'glllD.~-«l!i.im@J!~~_~,••••-.•,~~;101/0 1/200 1 i.im:: 31//122004
1l'i~~~~~ij)'lm~ª~m~f.i.~06/06/ 1957 ~~ MASCUUNO
itgll.iQ'Íl~10XX3536442148 6.

Pps29@.bol.com.br
-,-" .._~"--'.-~-.~~.-------------_._------

,!1!ºm~J!ª-g,j
Solicitoa adesão da Casa Legislativa~j~ dados bási~7~nstam acima indicados.

_Piranguinho 01f12!2003.~ tV--'~ V.Áft?,,-,
local e data Assinatura do Presidente

mailto:Pps29@bol.com.br
mailto:Pps29@.bol.com.br


•.• oi Folha nO
Processo nO
Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada II
par1amentar. Envie (pelo correio) para o

Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- BrasíliaJ DF -
CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

iiMei. J JI~i37508000
OXX35-
3644'12861

~~"_~~o=C"_=

~t~~é£!l!j~~r Assembléia Legislativa ?: Câmara Municipal
\~Iili!!!ti~;:~a~~Câmara Municipal de Piranguinho
~~~~~Ç9;Avo Alferes Reno ,200
lijl~Piranguinho

OXX3536441286

~MeàiJ:CMP@SULMINASoCOMoBR
o' ., .•.....••.••..•..•.• ~l
!ft0iJ1(iP~JJ~;_._._. ..__ __ .._ __.._.__ _.._

•
It1Iô'ó'\é~~tQ!m(~nr_WMario LucioSilva
~~ifiil&&$Lucio ~pll
llmIi!:!~,ªJ\lI~~ ~;t~01/0l/2001 ~rl~]31/12/2004
~tP'l~~~ã'i[f!!{!tiªrmI~~06/06/ 1957 ~~ Masco
ii~~Oxx35-36442148 i'.1

L_._.__._._... .__. . .__.__.. _

xPresidente C Vice-Presidente C 1oSecretário C 2oSecretário
C 30Secretário C 4oSecretário C Vereador C Deputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede In~r1egis.

Piranguinho 01f1212003, ~L M tlJ"..u<-e--
Local e data Assinatura do Parlamentar
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SolicL -_ Aljesao de Casa Legislativa
Preenchatodos os campose imprimaestaficha.Envie(pelocorreio)parao
ProgramaInterlegis - Av. N2Anexo'E' doSenadoFederal-Brasília!DF-

CEP: 70.165-900
CentraldeAtendimento- (61)311-2556

X CâmaraMunicipal
~~~~ Câmara Municipal de Piranguinho
l!i1&ir~~*~ Rua Alferes Renno , nO.200

~~Piranguinho ~MG ~~f!l37508000
~~~OXX35-36441831 ~OXX35-36441831
.es=ml~CMP@SUILMINAS.COM.BR
~tmí.~

•
="'~=
~~Secretarjo legislativo
f~36441831

Pps29@bol.com.br

.''l!1ilimHlli ..iF';c.;j~im.h~ç~~~;~1II
~g~__ ~l1l'1~Mario Lucia Silva
~!~~~Lucio 1j~~iPL
_~~iJ~j~~~~~ês~21~HD~'.' •.•-]~~~ 101/01/2001 Jim~31//122004
!ml¥!!~9J-m~~06/06/1957 ~9J]MASCULINO
ií!J!I~:tIi!~~OXX3536442148 lr~

Pps29@.bol.com.br

Jliºmi~gg~
Solicitoa adesãodaCasaLegislativacujosdadosbáSZ'CO constada 'maindicados.

.; -D'/I.)
_Piranguinho 01/12/2003. ~ C<-<J fív V[/~

Local e data Assinaturado Presidente

ftim~Pedro Paulo da Silva
D!!Ptl!_~Gera!
~~~Oxx35- 36441286

•

mailto:Pps29@bol.com.br
mailto:Pps29@.bol.com.br
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- Folha NO-..D_.tl ..__ .
pro.a.,o N'_t;~.~lQ.Lº_
Rubrh~. M- '

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada
parlamentar. Envie (pelo correio) para o

Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasília/ DF -
CEP: 70_165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

,-
004440/04

L _

~mP~!t~~X Câmara Municipal
1ª~~Jlit.ª~JCâmara Municipalde Piranguinho
~Sil~l:_~Av. Aiferes Reno ,200
~Piranguinho

OXX3536441831

• ~~1l\IIlª,~CMP@SULMINAS.COM.BR
11~omRR~t~

j1BMG LÇi~37508000
OXX35-
364411831

Piranguinho 01/04/2004,
Local e data

i~~~tl_~MiÜflfAtj_i!iGETULIO VARGASDOSSANTOS
a1lt~~~j[Ijj~.GETULIO I~m!~PT
~~~~~j ~~f~Ol/01/2001Ifiijj31/12/2004
_1~~i[t1lªl1j~~mll~26061958 m--xmMasc.
li~I~!!tOxx3S-36442109 H;''-L__ _ _

!f~eagê:
• ~'ºªr1Jô~XVEREADOR

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.~--cn€,2
Assinatura do Parlamentar



Folha N" °4~.2104 -o
Processo N2 -
Rubrica J2tr.A,

Solicitação de Adesão deParlamentar

---------------------------------------_ .•._ .• -

Preenchatodos os campos e imprima umafichaparacada
partamentar.Envie(pelocorreio)parao

Programa Interlegis - Av. N2Anexo'E' do SenadoFederal- Brasília/DF-
CEP: 70.165-900

CentraldeAtendimento:(61) 311-2556

-----_._-.

~ífw~~ X CâmaraMunicipal
~~m~1tl!~'!!$ª~Câmara Municipal de Piranguinho
1IW[~t~~jAv.AlferesReno ,200
j~~~ Piranguinho

OXX3536441831

• ,\Ii.~!~CMP@SULMINAS.COM.BR
11ij~m~!~1

~IgMG~~37508000
OXX35-
364411831

ií~flfj~!!!~g;'It'l'-m1L_PEDRo PEREIRâ.DA SILVA
f.1illR~~~PEDRO WALDOMIRO t~~~PTB
.íf(j~tl~mel~@~~l ~~gOl/01/2001 ~~~31/12/2004
~ii!8f11:«1~~26061958 ~1Masc.
~'t~!t"iiiiOxx35-99820412 l![@ll--.-- ..----....--.

~l!llp~~~i'9@;1
• .l~1'iJ~;X VEREADOR

Solicitoa minhaadesãoà rede Interlegis.

Piranguinho 01/04/2004,
Local e data

Jík1B
Assinatura do Parlamentar



F.lh. N' Q b ..~.-l
Pro••••• N'_!iillQi:.Q ..
Rubrlc. ~

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada
partamentar. Envie (pelo correio) para o

Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal - Brasílial DF -
CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

•

£4W~~~~~~X Câmara Municipal
lIiw~~.~~!iCâmara Municipal de Piranguinho
!il;mt@iêÇ~Av.Aiferes Reno ,200~ª~Piranguinho
~~'t.m:tlIOXX3536441831
~~]M[~CMP@SULMINAS .COM.BR
[[íJmlmi!g~]

~.MG 1t.37508000
;~OXX35-36441831

Solicito a minha adesão à rede Inte

Assina

-g:g1
X SECRETÁRIO

Piranguinho 0111212003,
Local e data

llfu(iJf~~~~_~Antonio Carlos Silva
aí!!_jjl__ ;;iH~~Toninho !f!l!1i1lõlPT_~í!í.4-ª~~~~~;~'==-~::01/01/2001:ft~31/12/2004
_M'~~!'!iQml~.DQ;H19/02/1964 ~i~Masc.

Oxx35-36441422 !i~l _

•



Folha N' Q 1-
Pro.asao N' __~ ..mQ_\J.:.Q
Rubrlc.~,--_

Solicitação de Adesão de Parlamentar

-------~----------------_. ------------------------------
Preencha todos os campos e imprima uma ficha para .cada

parlamentar. Envie (pelo correio) para o
Programa Interlegis . Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal - Brasília! DF .

CEP: 70_165.900
Central de Atendimento: (61) 311.2556

íºj]Q~G~~~r.J37508000
_~OXX35-
'364411831

~IwK41¥M1e; Câmara Municipal
:lNql~ir!ªr ~Câmara Municipal de Piranguinho
ei"t~~Av. Alferes Reno ,200
11!t~jPiranguinho

'OXX3536441831

~ªi~CM P@SUlMINAS.COM.BR
lI;9-!íljRª~~•

.1m'lt~;1m';;;..:#I;j~~j,;i.__._~,'":~'"L1m'm;~;Jlli1m':;;h-~:pg:j#ffi_~~•••.•••.•i1i<pl<1s!!fj~o~'!mi'i...~~r~d~~:iPe~::~Otã~-il1jI'j1ffij]ti-jjj':~ffij]'*_iiiii~hii.~~;j~;iill1iiiil~,~iiiii;ltjlli1lli!iii[il

:INºml~R'ifºrciJ~ee-líiillm;ç;~r:a~.JOS É PEREIRA GOU LART

~1Uii!Ol/01/2001 ~~~""!!PMDB
~~~êli!!Oxx35- 36441321 ~Fc~~I .._ ..J

~H:oí1l~p~[é;
• ~m:Q.: X VEREADOR

Piranguinho 01/04/2004,
local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

-?4,/~4;1a!. ~444i)
V;:ssinatura do P~entar



IFolha N' O:?
Procasao N' .:LP ID lj_=~
Rubrica __L----

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada
partamentar- Envie (pelo correio) para o

Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal - Brasília/ DF -
CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

•

~RÇ~~jjj~ X Câmara Municipal
!iflQU~i,(~~~i~Câmara Municipal de Piranguinho
B~i;lr~~Av. Alferes Reno,200
~llt~~Piranguinho
;it~~Ji!J~~OXX3536441831
fécWm1cM P@SULMINAS.COM.BR
íflj~miOí~

BMG ~~37508000
~~OXX35-36441831

Piranguinho 01/12/2003,
Local e data

•

~1~1IifilQl!ff.iif~)1fJ~SebastiãoJosé
~E~~~Sebastião José lI?:~~PFL
.t1~.gt,,ª~ml!~líiiilcIQ!JiJi~~ 01/01/2001ift"umi 31/12/2004
_~~I(liWii\fr~~B;09/01/1933 ~~(JIMASC.
~1~~i~Oxx35-36441831 ~~36441831

rM~ri1MilÜ.~
~f9o: X VEREADOR

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

'---S~~~~
Assinatura do Paantar



I.
FolhaNO--º.L. __

Processo N'_~ll1 I Q Y o O

Rubrica \t~

Solicitação de Adesão de Parlamentar
__________ ". • o o ~~ ~~ o._. _

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada
parlamentar. Envie (pelo correio) para o

Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasílial DF -
CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

•

~j'J~~i!~~X Câmara Municipal
lJlllP:m&mí'l.ií~~Câmara Municipal de Piranguinho
&~~.iil~Av. AlferesReno,200
_i~Piranguinho
l[~~f!!:Q;~OXX3536441831
l!nin~CM P@SULMINAS.COM.BR
~~mm~9~

IiBlMG ~37508000
~OXX35-36441831

•

.l!iê~~ôIifliIiI[aifl!li~g~~Antonio Candido Vilas Boas
.-:~ ..tri;:.i.EHE"EEAntonioBradesco ~~!O.;PMDB

,_~!mA_~Mt .~Ol/01/2001 ~iI"ijiji31/12/2004
~L~ª!t~1~7amj}}22/05/1946 ~~gllMASC.
it~ii~loxx35-99515777 ~~36441831

,tlO~jªg~
£afo: X VICE PRESIDENTE.0.00 .9..0•.

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Piranguinho 01/12/2003, ....•...~••..'"'.""6~/~U£)=-~__ ~ _
Local e data .T Assinatura do Parlamentar



Solicitação de Adesão de Parlamentar

._------_._----------~._- --------------------~--------
Preencha todos os campos e imprima umafichaparacada

panamentar.Envie(pelocorreio)parao
Programa Interlegis - Av. N2Anexo'E' do SenadoFederal- Brasília/DF-

CEP: 70.165-900
CentraldeAtendimento:(61)311-2556

•

~~_~iJ!1'lX CãmaraMunicipal
ftrq~~~~~~Câmara Municipa! de Piranguinho
.tíj~IAv. Alferes Reno ,200
~.~ Piranguinho
!lli'"~~OXX35 36441831
l!RªlltiCMP@SULMINAS.COM.BR
II!IBl[~l!i~

gMG ~~37508000
Ir~OXX35-36441831

•

.Jj{~~~I:ti~lmMario Lucio Silva
".l~:mLucio lfili.íjti~1'pl_ó~~~~_~1_~Ol/01/2001 iltiiIIffl31/12/2004
_ygmQI~iD1!~~~06/06/1957 ~~Masc.

:~':"]Oxx35-36442148 i.I.--.---------

~Hliíjf~'a~~
~~rgplX Presidente

Solicitoa minha"adesãoà red:lntenegi~.. ~

Piranguinho 01/12/2003, ~L &<.J v. ""'-
Locai e data Assinatura do Parlamentar



Folha N,__ ~J_.-c'__"'-
Pro.asso N'. !:lJ.6-LQ.lLQ.
RUbric. __ ~--,,--,,---'

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada
parlamentar.Envie (pelo correio) para o

Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasília! DF-
CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

•

~]jplljiJ~~I~X CâmaraMunicipal
.~ICâmara Municipal de Piranguinho

'2Av. Alferes Reno ,200
~l~J!!!~lPiranguinho
lJf'iiiêÍõ'l1le~Oxx3536441831
~M~II]'êM.P@SU LMINAS .COM.BR
llili!£roiB1!:9~1'

i[l'J~MG~,~~37508000
Ii~WXX35- 36441831

Piranguinho 01/12/2003,
Local e data

•

itllºJP'~!~«rmm~~~lI'!'~i~Helena Maria da Silva._!~::~~:7ii:~M!PJ01/01/2001 ~~lm~t31/~~;~:PSDB
mpl~~~m01{tiiã1mislanQ}]18/08/1960 ~~~ FEM.
~{~!qg~~~Oxx35-9924-6657 [~~36441831

]!l!º,!l!ílfiIªilr~
~~j~~~~X VEREADOR

Solicito a minha adesão â rede Interlegis.

;d-.c ~,&. cL5£e.;. =-
Assioata,a ao Parlamentar
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

-"---_._-------_ ••._----------------------------------------_.
Preencha todos os campos e imprima umafichaparacada

parlamentar.Envie(PelocorreIo)parao
Programa Interlegis - Av. N2Anexo 'E' do SenadoFederal- Brasília/DF-

CEP: 70.165-900
CentraldeAtendimento:(61) 311-2556

.,~••

IUi!p1!mJíJi:~mX CâmaraMunicipal
~~ºmjii~ª[G~~lCâmara Municipal de Piranguinho
~i..f:r«ê'~º'lAvoAlferes Reno ,200
~~ii:ª!~Piranguinho
!lI~Rºpjt$~OXX35 36441831
~$~~~n~CMP@SULMINAS.COMoBR
~~ªm~:ijig~~

JliI~MGBlEfiR~37508000
f~~OXX35-36441831

•

ll!ffgm"~~~mg1l:~~Altair Macedo

=1:ij:lt==i~li~~l~:~!p~Ol/01/2001 [~m#31/1~j~~PMDB
~1rJllfã!1pK{a~~jil~}}19/06/1957 ~~9;Masco
Itfj~!º'ill!~]Oxx35-3644-1206 1'@36441831

Solicitoa minhaadesãoà r=~

Piranguinho 01/12/2003, ---------~7L-~_=_ _
Local e data Ass\~do Parlamentar



.~.------ .
. t 'J03367/05F.lha N'__ l.f..... _

Pro.",. N•..t;i~();(_O.
'..

Rubrica__ _ .__

Solicitação de Adesão de Parlamentar

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRANGUtNHO

RUA ANTÔNIO CARNEIRO. N" 07

~&IÇ~~~X~~__ .__DAssembléia Legislativa __-º-Câmar".Municlpal

il'tiJ.91l1.iL,ª!íl~!!a~fi
!!iE!l~I~~:c5

-~

~~~t~~.~.,,~P1_R~A~NG_UJN~'_H_O _
37508-

000

Cr:RP@&ttlfAiR8s.coni.br

l!fj~ (35136441831(35t 36441831

(J~fe ~.e&o.!?A.

ift!ít~~igllf;;;;, ~•
Celso José Costa

íi~;iin~~1M!l];jffi~~@~g~i01/01/2005

~I!iY~~I~~~ 21/0811955

mreT~~~;ll!J (35t 36441248

[t!ªiii~õl'ilPlj!t£~lRiiJ~~

~.[w~j!ilí1liilient~ii Celso I ti!liii'~ PV

lMim]'~ 31/12/2008

llJ~ Masculino

ura do Parlamentar

. Piranguinho ~
_02_'_02 I 2005_,

Local e data

Solicito a minha adesão à rede lntel1egis,

1!E?ri!ll!)~ cels043123@yahoo.com.br

i!!t~m~Í!!fj!!lilL _. __. __ __ __ _.__ ~ ....J
~ãl9B',;:;;DPresidente DVice-Presidente D1.Secretârio D2.Secretârio D3.Secretârio !

_D'l~~,:c!etârio !,'yereador DDeputado EstaduaL ._J

.,,~.,''\Ir-'
~~~~~

mailto:Cr:RP@&ttlfAiR8s.coni.br
mailto:cels043123@yahoo.com.br


SENADO FEDERAL .
Secretaria ~special de Informática - SEI. I ~'.':c""S"O i":)!tt
Subsecretana EspecIal do Programa InterlegJs - SS.EPI'.- __. ------.- -=.:::~

I 003440105,
l ~.

•

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÀMARA MUNICIPAL DE
PlRANGUINHO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-3 143612005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e á cÀMAR,A
MUNlCIP AL DE PIRANGUINHO, com sede na Rua Antõnio Camerro, n° 7 - Centro, Piranguinho-MG, neste
ato representada por seu Presidente, Vereador RICARDO MUNIZ RENNÓ, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei fi.O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presenle Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos lermos estabelecidos pelo ContraIO de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República .Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercâmbio, a permuta e a cess~o de técnicas, conhecimentos, programas e eq~ipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e "disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBillCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA-----
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comuoidade Virtual do Poder Legislativo;

III- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/9IiJOIO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativ~, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Des.envolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operaçào;

II - zelar pela guarda, administraçào, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI-

VIl-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquiri! suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar Os
serviços de telecomunicaçào, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposíção da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais t;l0 uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
'meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAl98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIOAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAl98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAl98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia. .

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, ã Coordenação do. PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. 1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com. no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes" assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:
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I _.as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omisso~ deste Convênio serão soiucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,1í? de ~ de 2005.,

• '---'--~_~- <2....-_r--_'IS---_~//dA
Dr Petrânio Barbosa Lima Carvalho f ereador Ricardo Muniz Rendó
r Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI Presidente da Câmara Municip;j'í

Testemunhas:

---

"C

VictorG~~---

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programalnterlegis - SSEPI

epresentatÍte da Câmara Municipal de Piranguinho
/
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ANEXO

6.

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PIRANGUINHO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRANGUINHO - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Piranguinho:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora /las
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois :vereadores ou ser:vidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está corie~tada a um pro:vedor Internet:

5 - informa se há pro:vedor de acesso a Internet no Município:

Sim illNão,

Sim DNão

Ricardo Muniz Rennó
Câmara Municipal de Piranguinho

Este fo~ulário deverá ser encaminhado ao Programa InterJegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA InterJegis
Av. N2 Anexo u£" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.
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